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PROJETO DE LEI Nº , DE 2023 
 

 
Acrescenta o artigo 243-A à Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 
Art. 1º. A Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar acrescida do 

seguinte artigo 243-A: 
 

“Art. 243-A. Vender, expor à venda, oferecer, fornecer, servir, prescrever, 
ministrar ou entregar a consumo a criança ou a adolescente, ainda que gratuitamente, 
cigarros, dispositivos eletrônicos para fumar (DEF), cigarros eletrônicos ou equipamentos 
similares: 

Pena – reclusão, de 02 (dois) a 06 (seis) anos, pagamento de 1.200 (mil e 
duzentos) a 2.000 (dois mil) dias-multa, além da perda de bens e valores utilizados na 
prática criminosa em favor do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente da unidade 
da Federação (Estado ou Distrito Federal) em que foi cometido o crime. 

 
§ 1º A pena prevista no “caput” deste artigo é aumentada de um sexto a dois 

terços, se: 
I – a natureza, a procedência da substância ou do produto apreendido e as 

circunstâncias do fato evidenciarem a transnacionalidade do delito; 
II – o agente praticar o crime prevalecendo-se de função pública ou no 

desempenho de missão de educação, poder familiar, guarda ou vigilância; 
III – a infração tiver sido cometida nas dependências ou imediações de 

estabelecimentos prisionais, de ensino ou hospitalares, de sede de entidades estudantis, 
sociais, culturais, recreativas, ou beneficentes, de locais de trabalho coletivo, de recintos 
onde se realizem espetáculos ou diversões de qualquer natureza, de espaços públicos ou 
privados para compras, de unidades militares ou policiais, em transportes públicos ou em 
bens considerados de uso comum do povo, como praias, praças e similares; 

IV – o crime tiver sido praticado com violência, grave ameaça, emprego de 
arma de fogo ou de qualquer processo de intimidação individual, difusa ou coletiva; 

V – o agente financiar ou custear a prática do crime. 
 
§ 2º Aplicam-se a este crime, no que couber, as medidas de apreensão, de 

arrecadação e de destinação dos bens do acusado previstas no Capítulo IV da Lei nº 
11.343, de 23 de agosto de 2006.” 

 
Art. 2º. O Ministério da Saúde instituirá, em até 120 (cento e vinte) dias da 

publicação desta lei, grupo de trabalho interministerial e interfederativo com o objetivo de 
analisar, aprimorar e propor medidas governamentais e administrativas voltadas a fiscalizar a 
oferta de cigarros, dispositivos eletrônicos para fumar (DEF), cigarros eletrônicos ou 
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equipamentos similares a crianças e adolescentes, bem como a desincentivar o seu uso por esse 
público. 

 
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

A Organização Mundial da Saúde (OMS) emitiu, em 14 de dezembro de 2023, nota 
técnica alertando a comunidade global sobre a necessidade de se adorar urgente ação para 
controlar os cigarros eletrônicos a fim de proteger as crianças, bem como os não fumantes, e 
minimizar os danos à saúde da população, haja vista as evidências alarmantes sobre os seus 
efeitos adversos à saúde da população.1 

 
Segundo o Diretor-Geral da OMS, Dr. Tedros Adhanom Ghebreyesus, "As crianças 

estão sendo recrutadas e presas desde cedo para o uso de cigarros eletrônicos e podem se viciar 
em nicotina", instando os países a implementarem medidas rigorosas para evitar a adoção e 
proteger seus cidadãos, especialmente suas crianças e jovens. 

 
Ainda de acordo com a nota, os cigarros eletrônicos geram substâncias tóxicas, 

algumas das quais são conhecidas por causar câncer e outras aumentam o risco de doenças 
cardíacas e pulmonares, além de afetar o desenvolvimento cerebral e levar a distúrbios de 
aprendizado em jovens. A exposição fetal aos cigarros eletrônicos também pode afetar 
adversamente o desenvolvimento do feto em mulheres grávidas. 

 
As estatísticas levantadas pela OMS apontam que crianças de 13 a 15 anos estão 

usando cigarros eletrônicos em taxas mais altas do que adultos; no Canadá, as taxas de uso de 
cigarros eletrônicos entre jovens de 16 a 19 anos dobraram entre 2017 e 2022, e no Reino Unido, 
o número de jovens usuários triplicou nos últimos três anos. 

 
No mesmo sentido tem sido as reiteradas manifestações sobre o Conselho Federal 

de Medicina (CFM) a respeito do assunto, destacando-se a lúcida participação do Coordenador 
da Câmara Técnica de Pneumologia, dr. Alcindo Cerci Neto, na audiência pública da Comissão 
de Assuntos Sociais deste Senado Federal, em 28 de setembro de 2023, oportunidade na qual 
apontou os efeitos nocivos dos cigarros eletrônicos à população, inclusive no que diz respeito 
ao aumento de dependência e do surgimento de novas doenças.2 

 
No espectro da criança e do adolescente, a postura do Conselho Federal de Medicina 

encontra amplo e explícito apoio da Sociedade Brasileira de Pediatria3, cabendo ressaltar que 
recente reportagem divulgada pelo Jornal O Globo4 aponta que um quarto dos jovens brasileiros 

 
1 Disponível em https://www.who.int/news/item/14-12-2023-urgent-action-needed-to-protect-children-and-
prevent-the-uptake-of-e-cigarettes, acesso em 18.12.2023. 
2 Disponível em https://portal.cfm.org.br/noticias/no-senado-cfm-reitera-posicao-contraria-ao-cigarro-eletronico-
e-diz-que-regulamentar-venda-do-produto-aumentara-dependencia-quimica/, acesso em 18.12.2023. 
3 Disponível em https://www.sbp.com.br/imprensa/detalhe/nid/pediatras-apoiam-luta-para-manter-a-proibicao-
ao-cigarro-eletronico-no-brasil/, acesso em 18.12.2023. 
4 Disponível em https://oglobo.globo.com/saude/noticia/2023/06/cigarro-eletronico-em-alta-1-a-cada-4-jovens-
no-brasil-ja-usou-o-aparelho-mostra-novo-levantamento-saiba-os-riscos.ghtml, acesso em 18.12.2023. 
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já teve contato com os cigarros eletrônicos, o que demonstra como o uso está sendo cada vez 
mais disseminado nesta população. 

 
Vale mencionar que, de acordo com o Instituto Nacional de Câncer (Inca), 

estudos mostram que os níveis de toxicidade dos cigarros eletrônicos podem ser tão 
prejudiciais quanto os do cigarro tradicional, já que combinam substâncias tóxicas com 
outras que muitas vezes apenas mascaram os efeitos danosos, como metais pesados (chumbo, 
ferro e níquel). 

 
Em reforço a todos estes dados, cabe citar a importante audiência pública sobre o 

Programa Nacional de Controle do Tabagismo, realizada no dia 30 de agosto de 2023, na 
Câmara dos Deputados, pela Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa. Naquela 
ocasião, a presidente da Sociedade Brasileira de Pneumologia e Tisiologia, Dra. Margareth 
Dalcolmo, estimou que o Brasil já contava com dois milhões usuários de cigarros eletrônicos, 
sendo que a maioria deles na faixa etária de 15 a 24 anos, pontuando que, embora os 
equipamentos sejam proibidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, há 
notória facilidade para sua comercialização no País. 

 
Ainda segundo a renomada pneumologista, a situação vivenciada atualmente com 

os cigarros eletrônicos acabará acarretando quadros de doença pulmonar obstrutiva crônica 
(DPOC) em idades mais jovens do que hoje se vê na prática médica. 

 
Mais que isso, a mesma audiência pública jogou luz à relação existente entre o uso 

dos cigarros eletrônicos e o impacto econômico no Sistema Único de Saúde (SUS). Com efeito, 
segundo explicou o deputado Dr. Zacharias Calil (União-GO), a DPOC é responsável por 
metade das mortes decorrentes de tabaco no Brasil – sendo a terceira causa de óbitos no mundo 
–, com impactos da ordem de R$ 103 milhões anuais ao SUS. 

 
Os dados ora trazidos são alarmantes e, aliados ao alerta global emanado pela OMS 

no último dia 14 de dezembro, demonstram a necessidade de adoção de medidas efetivas para 
combater o uso e a comercialização de cigarros eletrônicos. 

 
Não se olvida a primorosa atuação da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 

ANVISA no tema, que desde 2019 proíbe a comercialização dos cigarros eletrônicos no País e 
que, atualmente, abriu nova consulta pública para colher opiniões técnicas aptas a embasar as 
diretrizes sobre o tema. 

 
Fato é que as medidas administrativas em vigor não estão se mostrando suficientes 

para coibir o uso e a comercialização do cigarro eletrônico, especialmente por crianças e 
adolescentes, e essa ausência de suficiência ou mesmo de eficácia está dando margem à criação 
de um estado de coisas nocivo e com consequências nefastas à saúde pública brasileira. 

 
Não se ignora, outrossim, a existência do artigo 243, do Estatuto da Criança e do 

Adolescente, que tipifica a venda, o fornecimento, o servir, o ministrar e o ato de entregar, ainda 
que gratuitamente, a criança ou a adolescente, bebida alcóolica ou outros produtos cujos 
componentes possam causar dependência física ou psíquica. 

 
Contudo, a complexidade da formulação química dos cigarros eletrônicos – que, 

segundo a própria nota da OMS, podem conter até 16 mil sabores – pode, por vezes, afastar a 
incidência imediata deste tipo penal, dada a principiologia que rege o Direito Criminal 
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brasileiro. Por outro lado, os danos que o cigarro eletrônico causa à saúde pública, sobretudo 
das crianças e dos adolescentes, é um fato incontestável pela Organização Mundial da Saúde, 
pelo Conselho Federal de Medicina do Brasil e por especialistas ouvidos em mais de uma 
ocasião por este Parlamento. 

 
Diante da disseminação e da facilidade de comercialização do cigarro eletrônico, 

mesmo diante da vigente proibição administrativa da ANVISA, outra medida não resta senão 
acionar a ultima ratio no Direito, o Direito Criminal, criminalizando em tipo penal específico 
a venda, a exposição à venda, o oferecimento, o fornecimento, o servir, a prescrição, o ato de 
ministrar e a entrega a consumo de criança ou de adolescente, ainda que gratuitamente, de 
cigarros, dispositivos eletrônicos para fumar (DEF), cigarros eletrônicos ou equipamentos 
similares. 

 
Ainda, considerando a necessidade de se educar a população jovem e suas famílias 

para coibir o uso de tais equipamentos, a presente propositura inova ao prever a criação de 
grupo de trabalho interministerial e interfederativo, capitaneado pelo Ministério da Saúde, para 
analisar, aprimorar e fiscalizar a temática no Brasil. 

 
Com tais medidas, entendemos que o Brasil se posiciona novamente no cenário 

global como um dos países pioneiros no combate ao tabagismo, estendendo essa postura 
também às novas tecnologias, de modo a coibir, com eficiência, a comercialização de cigarros 
eletrônicos a crianças e adolescentes. 

 
Nesses termos, e diante da importância do tema ora discutido, contamos com o 

apoio dos nobres Pares para a aprovação do Projeto. 
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